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¥TERMO DE ABERTURA DE PROC SO

Em 19 de setembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

0000000689/2023, que tem como objeto o Registro de preços visando a contratação de

empresa para fornecimento de combustível automotivo, atendendo assim as

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pic XII/MA. Com este fim e para

constar, eu, Wilderlane Araújo de Carvalho lavrei  o presente termo que vai por mim
assinado.

;l

Pio XII/MA, 19 de setembro de 2023.

i

Wilderlane
Setor de Protocolo

●V

Rua Senador Vitorino hreire, S/N, Centre - Pio XII/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XI! - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.447.833/0001-81
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Pio XII - MA, 19 de setembro de 2.023.

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Solicito que Vossa Senhoria possa tcmar as providências necessárias para abertura de
processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federa! n° 10.520/2002, e Art. 5° do Decreto
Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, objetivando o
Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de combustível auto
motivo, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pio
XII/MA, de acordo com as informações abaixo.

ITEM OBJETO UND QUANT.

GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e
isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente
contida no regulamento técnico da ANP.
OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acordo com a
legislação vigente da ANP.
OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legisla-
ção vigente da ANP.

36.000Litros1

Litros 114.0002

77.000Litros3

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

Atenciosamente,

t/e- -
'ad:o>i le

Secretáriolvlunicipal/Adjuntd^de Administração

Rua Senador Vitoríno Freire, S/N, Centro - Fio XII/MA.
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Cestào que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
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Memorando

O Secretário Municipal de Administração, na competência de ÓRGÃO GERENCIA
DOR, COMUNICA a quem possa interessar, a realização de processo licitatório para o REGIS
TRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para fornecimento de combustível automo
tivo, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pio XII/MA,
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por
item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir,

ITEM OBJETO UND QUANT.

GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e
isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente
contida no regulamento técnico da ANP. '
OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acordo corn a

legislação vigente da ANP.
OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legisla-
ção vigente da ANP.

1 Litros 36.000

2 Litros 114.000

3 Litros 77.000

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em
obediência, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento a
Secretaria de Administração de Pio XII - MA, da sua Manifestação, formalizado e aprovado pela
autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de
consumo e especificações pertinentes, antes çla realização do procedimento licitatório.

PIO X!l - MA, 20 de setembro de 2023

n^Óliveira

SecTetária Municipáíde Administração

on

Rua Senador Vitorino Freire s/ii, Centro. Pio XII  - MA ceo: 65707-000.
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PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÉNCIA SOCIAL
CNPJ: 16.457.054/0001-10
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Pio XII - MA, 21 de setembro de 2023.

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Solicito que Vossa Seníioria possa tomar as providencias necessárias para abertura de
processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do Decreto
Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, objetivando o
registro de preços visando a contratação de empresa para fornec'mento de combustível automo
tivo, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio
XII/MA, de acordo com as informações abaixo.

ITEM OBJETO UND QUANT.
GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e
isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente
contida no regulamento técnico da ANP.

1 Litros 18.000

FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de lecursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n? 7.8Ô2/2013 e suas alterações.

Atenciosamente,

ENTO FRANCO COSTA
Secretária l\l(lunifcipal da Assistência Social

LUCIANA DO

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - Pd XII/MA.
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PREFEITURA DE PIO XII - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 30.422,126/0001-15
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Pio XII - MA, 22 de setembro de 2023.

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Solicitar que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para
abertura de processo licitatório, obedecendo ^os rigores da Lei Federai n° 10.520/2002, e Art. 5°
do Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente , no que couberem, a Lei Fe
deral n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, objeti
vando o Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de combustível
automotivo, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio
XII/MA, de acordo com as informações abaixo.

ITEM OBJETO UND QUANT.
GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e
isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente
contida no regulamento técnico da ANP.
OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acordo ccm a
legislação vigente da ANP.
OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legisla-
ção vigente da ANP.

1 Litros 54.000

Litros 171.0002

Litros 231.0003

FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

Atenciosamente,

/

f^CIA DE M0URA\C0STA MARTIN
Secretária Municipal de Educação

MA

Rua Dr. João Alberto, n° 100, Centro-Pic XH/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 97.522.972/0001-88
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Pio Xli - MA, 22 de setembro de 2023.

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para
abertura de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5°
do Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Fe
deral n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, objeti
vando 0 Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de combustível
automotivo, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA,
de acordo com as informações abaixo.

QUANT.UNDOBJETOITEM

GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e

isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente
contida no regulamento técnico da ANP.
OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legisla-

ção vigente da ANP.

72.000Litros1

77.000Litros3

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de lecursos consignados no Orça
mento Gerai da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/20'i3 e suas alterações.

Arenciosamente,

_ "A DO VALE SEGUNL O
Secreíárío Municipal de Saúde

IVAN DE Pi

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - Pic XII,'MA.
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Ao Setor Municipal de Compras,

Estamos encaminhando em anexo à relação de produtos para que seja realizada
a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório visando o Registro
de preços para a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis automotivo,
atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/Ma’
conforme relação abaixo:

ITEM OBJETO UND QUANT.
GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e isento
de impurezas, de acordo com a legislação vigente contida no
regulamento técnico da ANP.
OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acordo com a legislação
vigente da ANP.
OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legislação
vigente da ANP,

1 Litros 180.000

2 Litros 285.000

3 Litros 385.000

Pio Xil - MA, 25 de setembro de 2023.

Tel «ííft)liveira

Secretário Municip^de Administração

Ru.i Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - Pio X:i'MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MA

DEPARTAMENTO ̂.WNlCIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ: 06.447.833/0001-81

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração,
estamos encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa
de apuração realizada no Sistema Eletrânico Banco de Preços, objetivando o Registro
de preços visando a corvtratação de empresa para fornecimento de combustíveis
automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias Municipais de
Pio XII/MA.

Pio XII/MA, em 03 de outubro de 2023.

_ Sousa Borges
Setor de Correras e Serviços

Adriai

Rua Senador Vitoríno Freire, S/N, Centro - Pio XII/MA.



^Seços’ prefeitura MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
Responsável: ADRIANA DE SOUSA BORGES

Departamento: SETOR DE COMPRAS, SERVIÇOS E GESTÃO DE CONTRATOS

Relatório de Cotação: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 2023/2024

Pesquisa realizada em 02/10/2023 17:27:43

Relatóiio gorario no dia 02/lÜ/2G2< I ?:2'':I8 (IP; 45,162,129. 0

rubricaPreço

Estimado
Item Preços Quantidade Total

1) GASOLINA COMUM

2) ÓLEO DISEL COMUM

3) ÓLEO DISEL SI0

4 180,000 Litros R$ 6,11 (un)

R$ 6,53 (un)

R$ 6,86 (un)

R$1.099.800,00

3 285.000 Litros R$ 1.861.050,00

386.000 Litros R$2.641.100,004

R$ 5.601,950,00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

sy-Item 1: GASOLINA COMUM -

l^d.ía Obtidos:Çreço Estimado: R$ 6,11 (un)
>

ii

Quantidade Descrição Observação

180.000 Litros GASOLINA COMUM

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PAf ANÁ

R$ 6,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

Aquisição de Gasolina e Etanol destinados à Frota Municipal.

Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos , Classificação' Comum , (ndice De

Octanagem: lad 87 Min

Data 11/09/2023 09:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N“Pregão: 572023 / UASG:987913

^1odalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

Objeto:

Descrição:

1/1

Ata: l ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

80,000

Litro

UF PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

82.373.564/0001 -34 POSTO STELLE NEVES LTOA

‘VENCEDOR*

R$6,14

Preço (Compras Governamentais) 2: Med ana das Propostas Finais R$ 6,32

Relatório gerado no dia 02/10/2023 17:29:18 (IP: 45.162.129.1)
Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNBs3VxNoolXÜFZ%2b.i<Yem7Z5UqHU8nPtrii6WA%3d%3d
http://wv™.bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenticidace?token=e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNBs3VxNoolXOFZ%252blCr'em725'JqHU8nPtm6W.4%253d%253d 1 /6



órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

Objeto: Registre de preços para contratação de empresa visando o fornecimento de

combustível terrestre (gasolina óleo diesel stO e etanol), conforme condições,

especificações e quantidades previstas no Termo de Referência,

Descrição: Gasolina - Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , Índice De

Octanagem: lad 87 Min

CatMat: 461506 - GASOLINA

Data: 06/09/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem: /I

Ata: LiDtAta

Fonte:

N=Pregão:462023/ UASG:985801

   A “

www.comDrasa^^name|ta//QQv.
%

br ns
o oo

Ouantidade; 600.000

Unidade: Litro RÜ R̂ICA

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,3028,502,714/0001-17 POSTO SAO JOSE UMITADA

‘VENCEDOR*

R$ 6,3329,051.570/0001-92 POSTO DOS SANTOS REIS LTUA

R$ 6,23Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

PREF.MUN.de SAO MANUEL

Contratação de empresa especializada para fornecimento d

06/09/2023 08:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:e combustíveis para

atender a frota de veículos ofioais c equipamentos diversos ao Mr-iicípio de São

Manuel.

Gasolina - Gasolina Uso; Para íutomotivos , Classificação: Comum , (ndice De

Octanagem: lad 87 Min

SRP: NÃO

!( entificaçâo: N“Pregão:2152023 / UASG:987103

Lote/ltem: /3

Ata: Link Ata

Fonte: www.oomprasgovernament3is.gov.

Descrição;

br

Quantidade

Unidade

21.250

Litro

UF SP

Valor da Proposta Final

R$ 6,15

Razão Social do FornecedorCNPJ

AUTO POSTO 3D LIDA11.193.433/0001-27

‘VENCEDOR*

R.$ 6,30AUTO POSTO ELDORADO DE SAO MANUEL LTDA09.658.304/0001-15

R$ 5,75
Preço (Compras Governamentais) 4: Med ana das Propostas Finais _ __ __

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MACAPÁ

Aquisição de combustíveis e luorificantto por intermédio de empresa

especializada para atender às necessidades da CR-ANP e CTLs jurisdioionadas..

Gasolina - Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , (ndice De

Octanagem: lad 87 Min

CatMat: 461506-GASOLINA

Objeto:

Descrição:

Data: 28/09/2022 09:00

.Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem: 2/5

N°Pregão;42022 /UASG:194075

Link AtaAta;

www.comprasgovernamentais.gov.Fonte:

br

■ luantidade

Unidade

10.000

Litro

UF AP

Valor da Proposta Final

R§ 5,75

Razão Social do FornecedorCNPJ

REAL PETROLEO LTDAog.Aos.Aso./oool-es
‘VENCEDOR*

Relatório gerado no dia 02/10/2023 17:29:18 (IP: 45.162.1.’9.1)
Código Validação: e3bfyioFRpkh5qQPS1ZKNBs3VxNoolXO=Z%2bKYem725UqHU8nPtm6WA%3d%3d
hitp://www.bancDdeprecos, com.br/Certificado/Vjtenticidac e?token=e3bfyloFRpkh5qQPSf2l<NBs3VxNoolXOFZ%252bKYem725UqK!J8nPlm6WA%253dyo253d 2/6



Item 2: ÓLEO DISEL COMUM t

H

Preço Estimado: R$ 6.53 (un) Média dos Pregos Obtido;

Quantidade Descrição

ÓLEO DISEL COMUM

Observação

285.000 Litros

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

Prefeitura Municipal de Almino Afonso

Registro de Preços para eventual Aquisição de combustíveis automotivos para

imanutenção e funcionamento aos veículos existente o que venham a ser

iadquiridos pela Secretaria Murrcipal de Obras, Transporte e Urbanismo,

iSecretaria Municipal de...

diesel oomurn, conforme Norma CNPQ. - diesel comum, conforme Norma

CNPQ,

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

24/08/2023 16:54

Pregão

NÃO

252617

1/2
Descrição:

Untcâta

www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Ata

Fonte

Quantidade:

Unidade:

80.000

L

UF: RN

●«
CNPJ Razão Social do F ornecedor Valor da Proposta Final

08.641.978/0001-44 NOVO HORIZONTE COMBUSTÍVEIS EIRELI
*VENCEDOR*

RS 6,49

06.699,131/0001-95 AUTO POSTO serrano EIRELI R$ 6,55

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

município de São JOÃO da FRONTEIRA/P!

Aquisição de combustível para a prefeitura nriunicipal d

R$ 6,38

e São João da Fronteira-PI
conforme descrição do Termo de Referência

DIESEL COMUM - DIESEL COMUM

Data: 11/04/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Descrição: Identificação: 61604

Lote/ltem: 2/1

Ata: Link Ata
Fonte: iicitanet.com.br

Quantidade: 95.000

Unidade: LT

UF: P!

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Râ 6,38

CNPJ

47,084,768/0001-54 MATOS NASCIMENTO COMBUSTÍVEIS  E TRANSPORTES LTDA
‘VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 6,70

h Relatório gerado no dia 02/10/2023 17:29:18 (IP: 45.162.129.1) '
S Código Validação: e3bfyleFRpkh5qQPS1ZkNBs3VxNoolXOP2%2bKYeni7Z5U.:;HU8nPlm6WA%3d%3d
ffi http://www,bancodeprecos.com.br/CertificadoAtJtenticidada7token=e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNBs3VxNoolXOFZ%252bKYerri7Zi‘JqHU8nPtm6WA%253d%253d 3 '6



órgão: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

SERVIÇO AUTON DE AGUA E EÍG DE PEDREIRA

SAAE Serviço Auíonômo de Água e Esgoto - Pedreiia/SP -

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS CARROS DO

SAAE

DISEL COMUM SI O - DISEL COMUM SIO

Data: 18/03/2022 00:00

viodaiidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Objeto:
identificação:

Lote/ltem:

2622022

1/3
Descrição:

Ata: N/A
P

Fonte: 177,71.144.172/pr/gfntb/i

?acao=l&item=2| ~

lasp  '-ti>
>AG. N° o

>■O oQuantidade: 300

Unidade: LT

o

r/brica
UF: SP

Razão Social do Fornecedor Valor da Pro tosta FinalCNPJ

R$ 6.7046.964.839/0001-40 AUTO POSTO CANECAO PEDREIRA LTDA
*VENCED0R*

Item 3: OLEO DISEL STO

^>4edla dos Rreçps Obtictes: RS o,86* ^^  Preço Estimado: R$ 6.86 (un)
\

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

ÓLEO DISEL SIO385,000 Litros

R$ 6,78Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 07/07/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Inentificação: N°Pregão:l272022 / UASG:120195

Lote/ltem: /40

Ata: UnliAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Comando da Aeronáutica

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS

Contratação de serviço de fornecimento de combustíveis autor,tctivos para
atendimento às necessidades ib Comando da Aeronáutica (COMAER), conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ÓLEO DIESEL-DIESEL SIO

Objeto:

Descrição:
CatMat: 461548 - ÓLEO DIESEL br

Quantidade: 85.000

Unidade: LITRO 0,00

UF; RJ
, ■*?

Vaior da Proposta FinalRazão Social do Fornecedor.CNPJ

R$ 6.78VIBRA ENERGIA S.A34.274.233/0001-02
*VENCED0R*

R$ 6,60Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS

Contratação de serviço de fornecimento de combustíveis automotivos para
atendimento às necessidades lio Com,ando da Aeronáutica (COMAER), conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ÓLEO DIESEL-DIESEL SIO

461548-ÓLEO DIESEL

Órgão:

Objeto:

Descrição:
CatMat:

Data: 07/07/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N°Pregão;l 272022 / UASG:120195

Lote/ltem: /41

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 420.000

Unidade: LITRO 0,00

UF: RJ

Ei
^  Relatório gerado no dia 02/10/2023 17:29:18 (IP: 45.162.12Í.1)

Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPStZkNBs3VxNoolXOFZ%2bKYem7Z5UqHU8nl'-m6W.A%3d%3d
ht1p://www.bancodep recos.com.br/CertificadoAutentlddade?token=e3bfVloFRpkh5t4QPSfZkNBs3VxNoolXOFZ%252bKYem7ZEUqHU8nPtm6WA%253d%253d 4/6



CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

34.274,233/0001-02 VIBRA ENERGIA S.A

*VENCEDOR*
Râ 6,55

02.913.444/0001-43 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A R$ 665

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da Aeronáutica

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS

Objeto: Contratação de serviço de fornecimento de combustíveis automotivos para

atendimento às necessidades do Comando da Aeronáutica (COMAER), conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: ÓLEO DIESEL - DIESEL SIO

CatMat: 461548 - ÓLEO DIESEL

RS 6,91

Data: 07/07/20^2-Qg^

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM '

Identificação: N^Pregão:!272022 / UASG:i20195

Lote/ltem: /51

Ata: Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.Fonte:

br

Quantidade

Unidade

50.000

LITRO 0,00

UF RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

34.274.233/0001-02 VIBRA ENERGIA S.-r

‘VENCEDOR*
R$ 6,91

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO NA FROTA DE VEÍCULOS E

MAQUINAS

Descrição: DIESEL SIO - DIESEL SIO

R$ 7,16

Data: 15/06/2023 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Icentificação: 00002923

Lote/ltem: 1/2

Ata: N/A

portalcmgc.ddns.net:8079/transpar

encia/

Fonte:

Quantidade: 155.000

Unidade: L

UF: MT

CNPJ Razão .Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.424.309/0001-83

‘VENCEDOR*

AUTO POSTO BACABA LTDA EPP R$ 7,16

Relatório gerado no dia 02/10/2023 17:29:18 (IP: 45.162.129.1)
Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNBs3VxNooiXOnz%2bKYem726UgHU8nPtm6WA%.3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tokeii=s3bfyloFRpkh5qQPSfZkNBs3VxNoriiXOFZ%262bKYem72 3jqHU8nRm6WA%253d%253d 5/6



Extrato de fontes Utilizadas neste relatóriopE

,f - :i “*?’    4,‘    "
y ATBlÇÃO-0 Banco de Preççss é urna solução teçnpMgici.qus! atefí^elíoS parâmet(:osÍe pesquisa dispostos em Leis v-íírfOtí-",

Instruções Normativas, Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias.-Sendirassim. por reunir diversas fontes goven amentaik
iífomplementares e sites de domínio amplo, ç! sistèrpa não é eonsitíéfadó|ifna foHte é, #i. um meió pa ” ‘
L realizadas de forma segurarâgíl e éficaz. 4 ^ o

Fontes utilizadas nesta cotação: RUBRICA

1 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br
Data: 19/09/2023^)9:39:25

Acessar a fonte aqui

2 - Câmara Municipal de General Carneiro/MT

portalcmgc.ddns.net:8079/transparencia/

3 - Licitanet - Licitações on-line
licitanet.com.br

Data: 18/08/2023 08:55:17

Acessar a fonte aqui

Data: 04/09/2023 14:17:35

Acessar a fonte aqui

4 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira/SP

177.71.144.172/pronimtb/index.asp?acao=1 &item=2

5 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 26/10/2022 17:23:47

Acessar a fonte aqui

Data: 11/08/2022 15:07:09

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 02/10/2023 17:29:18 (IP: 45.162.129.1)
Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNBs3VxNoolXOPZ%2bKYem7Z5UqHUenPtm6WA%3d%3d
hltp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlcidade?token=e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNBs3VxNoolXOFZ%2b2bKiem7Z5UqHU8nRm6WA%253d%253d 6/6



PREFEÍTURA

Gestão que RealUa
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.447.833/0001-81

TERMO DE REFERÊNCIA rubrica

1. OBJETO ^

1.1. O presente Pregão tem por finalidade o Registro de preços visando a contratação de
empresa para fornecimento de combustíveis automotivc, atendendo assim as necessidades
das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA possui uma frota de veículos automotores próprios e
locados que são utilizados para deslocamentos de servidores ern geral e para atendimento dos
trabalhos inerentes ás atividades ligadas aos programas geridos por cada Secretaria
Municipal. Na utilização dessa frota (veículos oficiais e veículos locados) faz-se necessário o
fornecimento de combustível, em períodos que dependem exclusivamente da quilometragem
de cada veículo, e este, por sua vez, depénde da maior ou menor utilização do mesmo.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas no Banco de Preços. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 5.601.950,00 (cinco milhões seiscentos e
um mil novecentos e cinquenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA RESERVADA -- correspondente a 10% (dez po>' cento) das quantidades totais

do objeto, destinado à particioação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

COTA DE AMPLA PARTICIF.AÇÂO - correspondente a 90% (noventa por cento) das

quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

>

>

3.3. A critério da administração pública e am observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados loca! ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

a)

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

b)

y

^ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS.
ÜND QUANT. VIr. Unit.OBJETO VIr. TotalITEM

Cota Reservada ds 10"/o a participação de MEs e EPPs.
GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto
físico límpido e isento de im.purezas, de
acordo com a legislação vigente contida no
regulamento técnico da ANP.
OLEO DIESEL COMUM - automotivo de

18.000 R$6,11 R$ 109.980,0001 Litros

R$ 6,53 R$ 186.105,0002 Litros 28.500
acordo com a legislação vigente da ANP.
OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo R$ 264.110,00Litros 38.500 R$ 6,8603

Ru3 Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - Pio X!i'MA.
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PRErFÍTUfif A

Gestão que RealUa
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.447.833/0001-81

rubrica

com a legislação vigente da ANP.
Cota de Ampla Participação de 90%

GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto
físico límpido e isento de impurezas, de
acordo com a legislação vigente contida no
regulamento técnico da ANP.

Litros 162.00004 R$6,11 R$ 989.820,00

OLEO DIESEL COMUM - automotivo de
acordo com a legislação vigente da ANP.

05 Litros 256.500 R$6,53 R$ 1.674.945,00

OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo

com a legislação vigente da ANP.
06 Litros 346.500 R$ 6,86 R$ 2.376.990,00

●A

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeittira Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.882/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da
licitante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pelas Secretarias Municipais,
contendo a identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data,
numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.

7. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

7.1. A execução do objeto serd acompanhada por servidor da Prefeitura, aqui denominado Fiscal
do Contrato, por meio de portaria específica, a quem r.aberá o acompanhamento, a fiscalização,
gerenciamento do contrato e a certificação da nota fiscal correspondente aos fornecimentos
realizados;

7.2. As decisões e providência.: que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao Secretário
responsável, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

Fornecer combustível automotivo de forma parcelada, da acordo com a necessidade da
Contratante, observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

Garantir a qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da
legislação específica;

Prestar as informaçcjss que venham a sei^ solicitadas pela Contratante sobre o
cornbustível automotivo comercializado;

Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos
medidores e tanques de armazenamento de sua propriedade;

Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pula saúde de seus empregados,
bem como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor.

Manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto abastecimento dos veículos;

a)

b)

c

d)

e)

0

J

Rua Senador Vitorino Freire. S/.N, Centro - Pio XiuMA.
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PREFEtTURA

Cestão que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.447.833/0001-81

PAG. N° O

IBKICA

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte,  o objeto do presente contrato/S^
prévia autorização da Contratante;

Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, teiefone, fax e outros dados que forem
importantes;

h)

Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

Responder pela super\''isão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias
ao fornecimento dos combustíveis, como única e exclusiva empregadora;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos combustíveis, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante;

i)

j)

k)

I)

m)

n)

0) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

Acompanhar e fiscalizar a execução do objete presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas
expensas, no todo ou em parte, do situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da execução dos fornecimentos;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com  a forma e prazo estabelecidos
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
(brigações assumidas pela Contratada.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não íiaja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a

Ruü Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - Fio Xíi/MA.
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAíÇÃO
CNPJ: 06.447.833/0001-81

V)

■os >●o oÜ

rubrica

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RF
1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa,
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta
que 0 fornecedor apresentar em sua proposta

5n

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
a) O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por iten”.
b) CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
c) Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).
d) Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*
,xx)
e) Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente,
f) Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração
Pública Municipal.

12. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

12.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e
Decreto Municipal n° 009./2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação cada pela Lei Complementar n°
147, de 07 de agosto de 2014 e alterada peia demais normas pertinentes á espécie.

Pio Xii/MA, 03 de outubro de 2023.

TELSON DA Cmz OLIVEIRA
Secretário Munidii^íal de Administração
Responsável pjsílo Termo de Referência

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - Pio XtFMA.
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Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas lelativas ao Registro de preços
visando a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo
assim as necessidades das di/ersas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultra
passará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XI!'MA, em 03 de outubro de 2023.

-..íéisõn da Cru^iiveira
Secretária Municip^e Administração

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - Pio XILMA.
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Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 30.422.126/0001-15

. N« íiz
o >■o o

RUBf^Ã

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário Municipal de Administração, o qual terá  o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pio XI I/MA, 04 de outubro de 2023.

do Vale Segundo
SecretáriÔ^MunlcIpal de Saúde

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Cestáo que RealUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 16.457.054/0001-10

o '69
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o
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i
/

RUBF ICA

i

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário Municipal de Administração, o qual terá  o apoio desta Secretaria Municipal de Assistên
cia Social.

Pio Xli/MA, 04 de outubro de 2023

vJè
icimento Franco Cosia

Secr etária Mulry^ipal de Assistência Social

Luciana d

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15
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RUfiRlCA

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário Municipal de Administração, o qual terá  o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pio - XII, 04 de outubro de 2023.

A
OUMXj lOA.

Márdia de Moura Costa Martins
Secretária Municipal de Educação

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PiO XII - MA CEP: 65707-000.
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Cestão que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO
CNPJ: 06.447.833/0001-81

AUTORIZAÇÃO

Ao Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal do Município de Pio XII/MA, encaminho
os autos do Processo até aqui realizados e AUTORIZO á abertura de processo licitatório,
tendo por objeto o Registro de preços visando a contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidades das
diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 008/2021, Decreto n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n” 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais
normas pertinentes á espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n°
0000000689/2023, na modalidade Pregão Eletrônico com a finalidade de Registro de
Preços, os Atos de designação dos Secretários Municipais de Administração, Saúde,
Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue em anexo.

Pio Xll/MA, C4 de outubro de 2023

SousaAurélio Pe

Prefeito Municipal

Rua Senador Vitoríno Freire, S/N, Centro - Pio Xli/MA.
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Portaria n° 006/2021 RUBWtÃ

:021.Pio xn (MA), 01 de jane®

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do MaranMo, AU^LIO
PEREIRA DE SOUSA, ao uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Qrgamca do
Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art, r- Nomar LUCIAKA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA RG d"
oi42Oím2(W0-8 CPF n" 012.864.873-23, |»m ocupai o cargo de provimento era Comissão
^SEcSI^ DE TRABALHO E^ISTONCIA SOCIAL, com lotação m
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ÂSSlSTÊNm ^
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XH, Estado do Maranhao, conforme Lei
Municipal n“ 015/2005;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Prefeito Municipal de Pio XU, Estado do Maranhão, ao primeiro dia doGabinete do
mês de Janeiro de 2021.

AURÉLIO PlRElRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freffe, s/tf - Centro - Ho ííll (MA) - CEí*í 657074)00
CNPJ tf 06.447.833/0001 -81
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legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XIÜMA,

KESOLVE:

Alt. 1«- Nomear ESPEDITO FIRMO »E ANDRADE, RG n«
047357872013-8, CPF n® 111.608.533-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação aa
SECRET.ARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

Estado do Maranhão, coníorme Lei Municipal n“

-'

tictbutçéco-

de Pio XIIi

V

.nmrumrncrrfrf;:■eoatcee- iegcus-que-
xn/MA,

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear DORDLENE URA P- kuukica
000016419293-0, CPF n» 830.084.03R-87, paW
cargo de provimento em Comissão de SECRETARIA 4
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Estmtura Administrativa do Poder Executivo
de Pio 3ÜI, Estado do Maranhão, conforme I,eí Municipal n®
015/2005:

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disiiosições em contráno.

PÜBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPBA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
MaranMo, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

o
'A

i

015/2005;

Art. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua puUicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLÍQUE-SE, registre-se E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XU, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiaro de 2021-

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio xn/MA : ,

■  Publicado por: BUSÍÁmO DE SOUSA OnVEinA
Código identificador: O30el33fbâ69b2e2c201737fl2978641

AÜRÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de PioXII/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVE18A
Código identificador: cd4blaaa3&10BS7ecdd374s2ãá2454Õ7i  - W PORTARIA N« 008/2021

3> O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,
o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XD, Estado do Maranhão,C AURÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas aW^ÇÕes
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições yiegais que lhe confere a Lei Orgânica do Município-de Pio

xn/MA,

RESOLVE;

PORTARIA N» 006/2021

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,7/ RESOLVE;

Art. 1°- Nomear LUIZ CARLOS Dl OUVEIBA SOUSA, RG
na 01S513R72{)i02-9, CPF n« 017,951.813-54, imra ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

\ Art. 1«- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO'
COSTA, RG n« 014200112000-8, CPF td> 012.864.873-23,
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
.ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do j Municipal n® 01.3/2005:
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n» 015/2005; Art. 2®- Esta Furtaria en

/

V

tra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

FUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio X3I, Estado do
'Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

/
/

Alt. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições era contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

/

AURÉLIO^ÊRFÍIRA de SOUSA
■^Prefeito Municiiialde Pio Xn/MA

AURÉUO PEREIRA DE SOUS.A
y Prefeito Mamclpai de Pio xn/MA IhiWicado pon mjSIÂmO DE SOUSA OUVBIRA

Código iderMflcedon T7bejSlebfSSfii7abeeae35bal4474d3
Publicado por: ELISIÂmO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador: 6096á7ele51blfcccOâ2blbllc7dSa9a
PORTARIA N" 009/2021

PORTARLA N« 007/2021 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
AURÉUO PEPEIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no Uso de suas atribuições Xp/MA,

■SiPBCÁtfc'
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Portaria n“ 010/2021

Pio Xn (MA), 01 de janeiro'de 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL 1)E PIO XH, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREBRA DE SOUSA, no uso de suas atribmções legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOl.VE;

Art. Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS, »G n“
.  000102232298-0, CPF n” 936.084.463-20, |wa ocupar o cargo de provimento em Comissão

de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor m. data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro día do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, ilxC - Centro - Pío XD <MA) - CEP: 65707-000
CNfPJ n= 06.447.833/0001-8 { ’
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Art. 1«- Nomear IVAN OE PAIVA S

ns 104653799-4, CPF n» 016374f ̂ 3 ^
cargo <ie provimento em Comissâpãe SECRELÁIUfc DE

SAÚDE, com lotação na SECRETAHIÁStUNICIPAL DE sáyDE.
parte da Estrutura Administrativa do^oder Executivo m Pio
XIL Estado do Maranhão, conJforme Leil tóuniaííàíifiô 015^005;

RG
>.-OI ir 0RESOLVE:

Art. 1®- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n®
048016122013-7, CPF n» 179.163.803-15, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Municipal n® 015/2003;

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. \

PÜBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.
PüBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Ro XR/MÂ
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês do janeiro de 2021.

Publicado por; ELISIÂRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código idenüncador; 014326b718341fbà2e4d21d75185338bAURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA

Publicado pon EUSIÁBIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 2c92ba2balc318clldd2d21alb897493

''
PORTARIA N2.012/202T

ti,-
^ ̂  O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XO, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PERÇIRA DE SOUSA, no uso de suas atribiüções
legais gue lhe confere a Lei Orgânica-do Município de Pio
Xn/MA,

PORTARIA N® 010/2021

7
/ o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,

AURÊLIG PEREIRA DE SOUSA, no aso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pid
XII/MA,

RESOLVE;
/

Art. 1®- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®

25475582003-7, CPF a® 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

comEURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,

/

RESOLVE:

or- o     X lotóçâo na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
RG n® 000102232298-0, CPF ns 936.084.463-20, para  \ HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n» 015/2005;

Art. 1«- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS,

Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

●í

Alt. 2®* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

/

/
.

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

PUBLIQUE-SE, REGISIRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

/
/

"7 Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021./ AURÉUrO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA
/

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XIÍ/MA IT^blicado pon EUSIÁIUO DE SOUSA OUVEIRA

Código idenviflcador: 45380e73b2ee0d8f8f7e2769eaS38e70

Publicado par; EUSIÃRJO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; 9e3hd09fl8^72bd63dbb9c2a5143127 PORTARIA N® 013/2021

O PREFEITO MUNlCIFAt. DE PIO XII, Estado do MaronUSo,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de PioXn/MA.

RESOLVE:

Alt. 1«- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n® 11951393-6, CPF n® 629.358.323-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

íK
POSTARIA NS 01I/:2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de PioXII/MA,

RESOLVE:

CEKnFÇAnO.UiErffiOAEKTS.;
'  H,Ea%C?saM&.*ÍDEt3V.Pí).,, ■  www.fainem.0rg.br 4S/97, s
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Portaria rfOÍ1/2021 o
oo o

Pio XII (MA), 01 de janeiKÍ^em, ^

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. V- Nomear IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG n”

104653799-4, CPF n“ 016.974.013-76, para (wupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIO DE SAÚDE, com lotação na SECRET/iRIA MUNICIPÁL DE SAUDE,

da Estrutura Administrativa do Poder Executivo-de Pio XII, Esta4o do Maranhão,

conforme Lei Municipal n® 015/2005;
parte

ArL 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do

mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PES^IRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA

Rua Senador Vitorino Fn-irc, s/n" - Centro - Pio XI] (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n= 06.447.833/0001-8.1
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O/RSIAlt. 1®- Nomear WAN DE FATVA DO V, ,

E® 104653799-4, CPF b« 016.974,016^6; p"Síí?P^

cargo de proviiaeBto em Comissão df SECRETÁÇRIO
SAÜDE, com lota<^ na SECRETARIA MlMCÍPAL DÍ SAÜ

pam da Estrutura Administrativa do Po<^r
XII. Estado do Maranhão, omforme Lei Munlfc

a

ipalii® 015/2

r^i
RESOLVE:

l»- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n«
048016122013-7. CPF n® 179.163.803-15, paia ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
OBRAS PÚBUCAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder EKecutivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lsí

Municipal n® 015/2G05;

Alt. P>

2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBOQUE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Alt. 2®. Esta sua publicação, Municipal de Pio XII, Estado do

rev-ogaaas as disposiçoes em contrano. /MamiMo, ao primeto. dia do mês de janeiro de 2021.

Alt.

PÜBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

JiXmÉLIO PEREIRA DE SOUSA
APreMto Municipal de Ho Tdx/MA

/  t>ubI(cado por: JELISIÁRIO DE SOUSA OUVEÍBA
í  Código mnmcaàan 014326b7ia341fbd2e4d21d75185338b

\

do Prefeito Municipal de Pio XU, Estado doGabinete
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Ho XIl/MA

Publicado pon ELISIÁBIO DE SOUSA OUVEÍflA

Código identificador: 2c92ba2balc3iScllàà2d21alb897493

A
PORTARIA N® 012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XU, Estado do Maranhão,
AÜRÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA,

PORTARLA N® 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xli, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XlI/MA,

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®
254755&2003-7, CPF n» 992.192.477-04, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SER\TÇO PÚBUCO, parte da Estrutura
.Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do

Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005:

Art. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBOQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE;

Art. 1®- Nomear MARCLA DE MOURA COSTA MARTINS,
RG n« 000102232298-0, CPF n® 936.084.463-20, para

ocupar o
DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRfíTARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII. Estado do Maranhão, conforma Lei

Municipal n® 015/2005:

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

Gabinete do Prefeito Mimiclpal de Pio XII, Estado do
MaranMo, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021, AÜRÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Muniripal de Ho Xn/MA

Publicado por: EUSIÁSIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 45380e73b2eeOd8fSpe2769eaS38e70

AÜRÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado pon BUSLÂBIO DE SOUSA OUVEntA
Código identificador: 9e3bd09fl8dS72bd63dbb9c2a5143127 PORTARIA N® 013/2021

li- yt/
o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão.
AÜRÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribiüções
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XIl/MA,

PORTARIA N« 011/2021
/
7 o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIH, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XU/MA,

RESOLVE:

/
Art. 1®- Nomoí T RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA
RG «o 11951393-6, CPF n« 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

RESOLVE:

/

ásrôRCASaoÉrALAIEMr-E '
ígTÇMTÃrateo Efe-TstóRfei;.™ www.famem:org.br 45/97



pnefeiTvüA

m

Ctstâp <iue Sealiza

fPortaria n” 005/2021 PAG. N»z o
o
o o

Pio xn (MA), 01 dej^irfr4^2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais çpie lhe confere a Lei Orgânica do

Município de PÍo XIl/MA,

RESOLVE:

n"Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG

947357872013-8, CPF n" 111.608333-04, para ocupar  o cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIO AD,JUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estreiam Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015/2005;

Alt. 1“-

Ait. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

FÜBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do

mês de Janeiro de 2Ü21.

EjOreRÊrnADE SOUSA
Prefeito Mtmicipal de Pio ]?CH/MA

A'

Rua Senador Vitoiino Freire, s/n° - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 6Ò707-000
CNPJ n« 66.447.833/0001-81



SSSOLVE:

Art. 12. Nomear ISPEDITO FIRMO OF ANBSADE' PG ^ PSSStSS Mm&, IQ e»
Q473S78720Í3-8. CPF a® Ul!^5T3^^ ™r * f CP? 830.984.033-87, para .ocupar c
cargo de provimento em Comissão de SECH^án^r np provimento em Comissão de SECHSTÂ
TRABAf HO E ASSl^^^rfA^Âl. TRABAIÜO E ASSISTÊMCM SOCIA^-íS^oáciô

SOCIAL, parte da Estxtitom Adminlstraíivn do Poder Eretí^ fl
Waranàão. conferxue Lei MunioSS^ OlãoS ^í^ao, confcrm4S.ei Moniclpai =&;

U15/2005; ' \

Art. 2«- Este. Portaria eaíraem lagor m
revogadas as dispasiçôes em contrário.

PUBUOUE-SE. B,EGlSraE-SE E CUMPEA-SS.

Gabinete ão Prefeito Mnnicipal de Pto XU, Sstaè© ác
MaranMo, ao priateti» día do mês de janeiro de 2021.

RUBRICA

Art 2®- Esta Portaria entea em vigor na data de sua publicação,
rewgadas as disiposlções em contrário.

PÜBOOÜE-SE. REGISTRE-SE E CÜMPEA-SE,

Gabinete do Prefeito Municipal d© Pio XH, Estado do
Maraa&ãe, «^P?teefeodíada.»ès,^Jsmetea.de2e-S4.

AGR&LIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XC/MA

Publicado pof. SLISIÁRIO DE SOU&4. OLIVEIRA

Código identificador: O30el33fbd69b2e2c20l 737fl2978&él

AÜRÉUO PEREIitA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Ho XII/MA

Publicado pon EUSIÁmo DE SOUSA OLIVEIRA

CòàTgo identificaàbr: cã4btaaa381QSS7t>cãd374e2a4245407

IHmTAmA HS 003/2021

®  ML7víIC»AL DE FIO XS. Estado do Maranhão,
AUREOO PEREfâSA DE SOUSA, so uso de suas atribuições

legaás.^ 3&e.omifere a ©rgêaica.4s. Mesicípto,4e, Pto
Xn/MA,

RESOLVE;

PORTARIA N« 006/2021

O P^FEITO MUNICIPAL DE PIO XSX. Estado do Maranhão,

ArnsuaPESEmA m. StmSA, ss-aso-<iesaBs.afâi&uàgões.
, legais que lhe confere a Lei Orgânica dc Município de
Xll/MA#

RESOLVEt

Art. l». Nomear LUCIANA DO NASCIidENTO FRANCO

CSSTA, #442«31t2O00.«, CjKFn^ 0i2.8S4.»73^3,
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de

SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com lotação na SBCRETAIUA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estrutura .Administrativa do
Poder Executivo de Ho XH, Estado do. Maranhão, conforme Lei
Municipal na 015/2005;

Alt. 2°- Esta Porteiia entea em vigor na data <ie sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

MJBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

íbiaete do Prefeito Municipal de Pio XU, Estado do
i^araahão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Pio

Alt. IV- Nomear 1.012 CARLOS DE OUVEIRA SOUSA, RG
a» 019513672002.9, CTFnS 017.931,813-54,. para ocutiar o
cargo- de provimento em Comissão- de- S^GSSTáRS©-

cultura; com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII. Estado do Maranhão, conforme Lsi
Municipal nv 015/2005;

Art 2a. Esta Portai-ia entra em vigor im data da sua publicação,
rovogadias as disposiçdes em conteàrfo.

PüBUOUE-SE, RS GISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Preielto Municipal de Pio XSl, Esteá® âo
Maranbâo, ao piimeiro dia do raês de |anst«s áe 2021.

AURÉLIO PEREm.Ã BE SOUSA

Prefeito Munidpal éi Fio XIWdÂ

Publicado por: EUSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código ideritíflcidor: 7ro8{51eb^5fd7abee8e5Sbal4474d3

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Piddk;ado-p0S: mJSlÂPm-DE SOUSA-ÚUmiSA
Cadígo identificador; 6096d7cleSlblfcccOd3blbÍlc7dSa9a

H2KI'ÁRIA N“ Q8S/202Í.

PORTARIA MS 007/2021 O PRpEITO MÜNi.ClPAL 3E PIO S2I. Estado do MaraísLão,
●O «“REFEITO MUNiriPAT ntr wm -víí » i j j '^ÍIMLIO PEREíR/i DE SOUSA, no uso de suas atribuições

1 '«'C*; r
J.Í’
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Cestão que Sesííza

Portaria n° 004/2021

UBRICA

Pio XII (MA), 01 de janeiro de

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

FEREIJRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt. r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n" 01486307200(1-2,

CPF n“ 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINÍSIRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015/2005;

Alt. 2“- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

Aurélio pereira —
Prefeito Municipal de Pio Xn/MÂ

DE SOUSA

Rua Senador Vltorino Freire, s/n" - Centro - Pio XII iMA) - CEP; 657074KX)
CNPJ ip 06.447.833/0001^1
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m DOS municípios im
7  —Ptibtíáiéoper:

Código identificador: c79b$blcl87ff4Sabbf69S2691aelfba 7. V<

o PREFEITO MTJNICIPAL DE PIO XII,

AÜRÉUO PEREIRA DE SOUSA, no usiâe suas atnbiüçõ^

legais gue lhe confere a Lei Orgânica ko Município de
XII/MA

10,

RÜBfticÃ
PORTARIA N” OOÍ/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO X0, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

RESOLVE;

Art. 1»- Nomear EUSIÀRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n®

059411152016-3, CPF n« 226.141.333-53, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do

Maranhão, conforme Lei Municipal af> 015/200S;

Ait. 2«- Esta Portaria entra em vigor na. data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês tíejaneEro de 2021.

RESOLVE:

Art 1®- Nomear FRANCISCA ALVES COSTA DE OLIVEIRA,

RG n® 411911, CPFno 205.620.473-87, para ocupar o cargo

de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE

PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTAO, com lotação "

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTAO,

parte da Estmtíjira Administrativa do Poder Executivo de Pio
XII, Estadc do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Art 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeim de 2021.

na

AÜRÉOO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Munid])al de Ho Xn/MA

Publicado por; EUSIÁBIO BE SOUSA OUVEIRA

Código identificador: 876ce46857d9f48921ffaS1131cblb4d
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XIl/MA

Publicado por: EUSlÁBiO DE SOUSA OUVEIEA

Código identificador: 8d8d0e93bdlo59888824a9274609fb0b

■=r
PORTARIA N“ 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
AURÉUO PEPJEIRA DE SOUSA, no uso de snas atribuições
legeis que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XH/MA, (

PORTARIA N” 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XO, Estado do Maranhão, \
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições \
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio /
>ai/MA,

RESOLVE:

Alt. 1»- Nomear TELSON DA CRUZ OUVEIRA, RG n®
014863072000-2, CPF n« 938.122.053-00, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do
Podsr Executivo de Ho Xil, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal aS 013/2005;

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEA
PORTELA, RG na 0260896620030, CPF n“
031.530.053-11, para ocupar o cm go de provimento em
Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, coj6
lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte 4a.
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XU, Estado
do Maranhão, conforme Lei Municipal»® 015/2003; /

ArL 2®> Esta Po.rtarte entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

FUBOQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Art. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pablicaçãa>
revogadas as disposições em contrário. /Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao inimelro dia do mês de Janeiro de 2021.
\PUBLIOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do JPrefe.ito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

/AURÉUO PEREIRA »E SOUSA
Frofelto Munimjjal de Ho XII/MA

Publicado por: EUSlÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: d0d8da0dlcQef7deca079dcal76714a0

i
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XIX/MA V

%Publicado por: BUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; 6amb3ü75b3d4ae0786737S3906448S IRTARJA N“ 005/2021

O PREFEITO S iüNICIPAL DE PIO XD, Estado do Maranhão,

.CEBTtPfDínOKGfTAtÃieHT
b  tARI?»*&3 DE tSUPZ
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Portaria tf 006/2021

PioXll(MA),Oldejanein

Xíí, Estado do Maranhão, ÂllróLiO
lhe confere a Lei Orgânica dapilEFEíl'0 MüNíCIPâL de PíO

de suas atribuições legais que
O

PEREIRA m SOUSA, nó uso
Iviunicipio de Pio XII/MA,

RESOLVE:

014200112000:*-CPF SOCIAL, com lotação ta
ác SECKETAJilA DE SOCIAL pane da

£SS'^tnSSde«vodeFioXn.Bitadodo^^^^
Municipal a** 015/2005,

vigor na data da sua publicação, revogadas asArt. 2°- Esta Portaria entra em

disposições em contrái :o.

publique-se, SEGISTWW5E E CUMPRA-SE.

ao prefeito Moaieipai de Pio XII, Estado do MaradOão. ao primeiro dia doGablaeíe
=B^ de janeiro de 2021.

  a:^

AüSELlb'PEíÉíRÃDÈ SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xll/MA

lá tâs:

(MA) - CEP: 65707-000

Rua SeuadorVdo^o F-g^Vn*



■  '■ '-r■'-'": *.  - Tj.' U .#■

Lei Orgânica do Município de Pio XlITMA,

' ^"1'^A:íPiosÍ-Í.4-Í

^ \ V
;í©-PBaEíRA-iÂOãt!

iegais que Ibe confere a
x:yMA. ^4i  PfAKESOLVE: G. o

S ALVES,/ílGas ^
, oara odupar o y
^SÃRAigiâlT^

lotaçâo^,B€

Art. 1«- Nomear DORILENE UBA PBEST
000016419293-0, CPF n« 830.084.033-

_i de prownento era Comissão de SECKi
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, C
SECRETARIA MITNICÍPAL DE TRABALHO E ASS
SOCIAL, parta da Estrutura Admiiüstraüva do Pote 2^®cutiw
de Pio XII, Estado do MarariMo, conforme Lei Municipal n
015/2003;

cargo
GIA

RESOLVA:

Art 1». Nomear ESPE01TO FIRMO DE ANDRADE. RG n«
047357872013-8, CPF n« 111.608.533-04, para ocupar o
^a^-go de orovímento em Comissão de SECRET^IA DE
TE.4BALH0 E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lo^açao na.
^~rRFTARiA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

parte da Estrutura Administrativa do Poder Eaecuttvo
de Pio xíl, Estado do Marenbão, confome Lei Municipal a
015/2005; Art. 2=- Esta Portaiia entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as dispoEãções em contrário,

PUBUQUE-SF, BEGISTBE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Muaicipai de Pio XlL
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

vigor na dr.ca de sua pubiicação.Art. 2«- Ista Portaria entra em
revogadas as disposições em contrário.

pubiíqus-se, registre-se e cumpra-se.

Safainsta do Prefeito Municipal Êio Xli. EsUdo do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de j;meiro de 2021.

AURÊUO pereira de SOUSA
Prefeito Municipal de KoXIi/MA

Pvblicado pcn BUSUmO DE SOUSA O^m
Código identificodor: a30Bl33fbd69b2eZc201737n297S641^

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xil/MA

PubUcado por: ELISIÃIÜO
Código idenmcador: cd4blaaü38l0857ecdd374e2o424S4Q77/ PORTARIA N» 008/2021

.V

.4o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Ma^âo
^  »TTtj*TTn wPRFiílA DE SOUSA, no USO de suas atribuições

municipal DE Pioxn, iS^oJfere a Lei Orgânica do Municipio-de Pio

PORTARIA N« Q06/2Ô21

Xn/MA,
O PREFEITO . - j
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, ao uso de suas ^

ihe confere a Lei Orgânica do Município de Piolegais que
.. -f XIEMA, RESOLVE:

/ Art I«- Nomeai- LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA. RG

'  'sHCSETARIA m E MsISTÍNCW ( S.C.U.0 ái KO XII, E.tad0 do M.n«hõo, coofom. U,

RESOLVE:

SSS “sfcS"- Mo..p...o««oa,
d' Poder Exooaíívo de Ko XII, Estado do Maranh o, co j  Portaria entra em vigor na ata de sua publicação.

Municipal n« Oi 5/2005; ^ revogadas as dhmoslções em contrário.

PUBOQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de XU,
?MÍanhão. ao prfmeiro «Ma do mês dé janeiro de 2021.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
disposições em coatxáno.

 . Art. 2»- H.
/  revogadas as

PUBLÍQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeito Mimicipal d« Pio XII, Estedo d
primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

/ Gabinete do
Mara3shão, ao

x'

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
'  -S Prefeito Municipal de Pio XU/MA

● C r-ubUcodc por: EUStÁmO DS
tíficador: 77bBfSti>bmfd7abee8e5ob<ií44^74d3código idai

_ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
,x a-eíeíto Munlrtpal de Pio XU/MA

Publicado por: EUSLÁRÍO DE SOUSA OUVEim /-

identificador; e096d7cle51òlfccc0d2blbllc7d5a9a^
Código PORTARIA N* 009/2021

MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
uso de suas atribuições

O PREFEITO
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no . . .

OPR.F^noMIIN.cn.«.».™ x,VBt.d..oM^âo, m. »nr«. a U.1 Or.S.,a. do Muo.cp.o
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições XE/MA.

PORTAiUA N® 007/2S21

<jfy
Kkxiimi!4ÉaàÈ.lewo
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Portaria n° 083/2021 Ü o

RVBRICA

Pio XII - MA / 29 de janeiro de 2Q2í/.

G PREFEITO MUNiCÍPAL BE PiO XII, EsÊido do Maranhão, AlJSÉLíO

PESEIEÂ BE SOUSA, no uso de suas atribuições kgais qusThe confere a Lei Orgânica do

Município ds Pio XII-MA,

RSSOL¥E-:

Alt. r- Nomear EICK JOSÉ BE MELO AK.ÍÚJO, MG a“ ÍB1S59322006-

3, CPF s® 041,191.843-58, para ocupar o cargo de provlmeatc em Comissão de DffiEiOR
BA BíViSÃO ©E CONTÂBILIDÂDE, com lotação na SECRETAJRIA MÜNICIPÂL
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, parte da Estrutura Âdministratiya do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Mmiicipal tf 015/2005;

Alt. 2®- Â presente Parlaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, MEGiSTRE-SE 1. CUR-ÍPSÂ-SE.

Gebiaese áo Prefeito Muaicipa! de Fio X13, Estado do Mârasnâo.

ÍÕ PEEIIRÂ BE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XILMí^
Â

Hua Senador Vitorínó Fxcii?e, Vn' - Centro - Pio XII (M'k) ~ CPíP: 6570/-000
CNPJ n° O6.447.83S/00Ci-Si
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MA ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.447.833/0001-31 ]

RI^RICa”
f
i

AUTUAÇAO DO PROCESSO ;

Vem ao exame deste desta secretaria, c presente processo administrativo, que
trata do Registro de preços, do tipo menor preço, que tem por objeto o registro de
preços visando a contratação de empresa para fornecimento de combustiveis
automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias Municipais
de Pio XII/MA, autuo o processo licitatório que adiante se vé, do que para constar, lavrei
este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 0000000689/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. ^

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: í

Fundamenta-se na Lei Federai n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis automotivo, óleos lubrificantes e derivados, atendendo assim as necessidades
das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizada através do Sistema
Eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
5.601.950,00 (cinco milhões seiscentos e um mil novecentos e cinquenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pic XII/MA, 05 de outubro 2023.

Telson da Cpjíz Oliveira
Secretária Municip^de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro - P'>o XII/MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

DECRETO N“ 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art 15 da Lei 8,666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providêndm.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. r As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

1 ~ Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras;

obedecerão Decreto.nesteao

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, confome as disposições contidas
convocatório apresentadas;instrumento pro|X)síaseno

III - órgão gerenciador - órgão, de|mrtamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendido;- os requisitos desta norma,

faz ade^o à ata de registro de preços.

1
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Art T* Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hip^

I - quando, pel^ características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

Í1 - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de infoitnática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

“  pagj
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Art. 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ r Excepcionalmeníe poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade,

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e admini,stração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efícaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

111 - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas
casos em que a restrição à competição for admissível pslâ lei;

nos
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IV - reaüzar a necessária |5esquisa de mercado com vistas à tdentifícaçao dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realkar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

Vn - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de dassifícação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimenio do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

iX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3"* A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de pieços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores,
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n“ 8.666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurer, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete.

r
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1 " promover cotisulía prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

valores a serem praticados, encaminhando, pôsteriomiente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

in - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

cumprimento, mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumpriniento de cláusulas contratuais; e

IV - infomiar ao órgão getenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, fimiadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§  1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regisfio de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § T do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Regiràro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei 8.666 de
1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço podeião ser alterados,
observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica e txionomicamente viável, de foram a possibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços,

§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade partitupante do certame.
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§ 2” No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, mm
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo
serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6«Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observ'ando-se o seguinte:

I - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados duiante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

ÍI - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcíonalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

preços.

Art. 7*’A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8“ A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ P Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o óígào gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

III

poderão registradosser outros

as

certame
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§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada »

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3*^ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entiriade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços,

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5*^ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6^' Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratual mente assumidas e a aplic^o, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7“ É veckda aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9” O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art. 8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

6
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complemeníarmente, nos

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII “ os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares
devidamente j ustifícadas.

§ 2“ Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de dassifícação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. ir A contratação com os fornecedores registrados, ap<»s a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de note de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n” 8.666, de 1993.

Art. 12" Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
artigo 65 da Lei if 8666 de 1993.

§ 1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos sen iços ou bens registrados.

casos de serviços, quando cabíveis, a frequência.
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores. promover as necessárias negociações jui lOS

§ 2® Quando

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
preço inicialmente registrado, por motivoo

superveniente, tomar-se

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao pratic^o pelo mercado:

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

líl - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e
fornecedor, mediante requerimento devidamente
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

comprovado, não puder cumprir
o
o

1 -  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade
confirmando a veracidade dos motivos

comunicação ocorrer antes do pedido de foraecimento; e

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art iS” O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

não retirar a respectiva nota de empenho ou instramento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ O O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado
gerenciador.

e comprovantes apresentados, e se a

II convocar

§ 4" Não havendo êxito a

II

se tomar superior

e a
por despacho da autoridade competente do órgão
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§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço ̂
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14" Poderão

operacionaii^ação das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

as

«RICA

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

MUNICÍPIO DE PIO Xil-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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DECRETO N" 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços cnmim®. e éà
outras providências.

O P^FEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XM, no uso das atribuições legais aue lhe
confere na Constituição Federal, e tendo em vista  o disposto na Lei Federal n“ 10^520^ de 17
de julho de 2002 e na Lei Federal n» 10,024, de 20 de setembro de 2019; e ’

de lidfiífl« e procedimentos para realmçgo
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administiação municipal, ^

DECRETAT

elelrõnitrJI ff — ^ modalidade de pregão, na foma
eletromc^ para a aqmsiçao oe bens e a contratação d e serviços comuns incluídos
comuns de engenhana no âmbito da Administração Pública Mumcíml ’

1 A uuiizaçao da modalidade de pregão
Adminisíiação Pública Municipal é obrigatória,

competfnte fntíli^oí,’ P*™ justificativa da autoridade
rieSf ^ pregão Fesencial nas licitações de que trata o caout

compovada a inviabilidade técnica ou a desvau^m para a adminism.c,al:

os serviços

forma eletrônica, pelos órgãos dana

*utt «^isatuuiuíi.iV*

dn ao instrumento convocatório,

lhes são wrrelatos. '" - võ«ip«üúviuade, da proporcionalidade e aos que

r ̂  desenvolvimento sustentável será observado nas etanas do

mintmacf dimensões econômica, social ambiental e cultural

Art 3“ Para fins do dis]iosto neste Decreto, considera-se:
I - aviso do edital - documento

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o

no

One contém*

edital; e

1
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I - contratações de obras;

II" locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia
disposto no inciso III do caput do art. 3°.

enquadrados no

K^HkriiváaXJ 11

DOS PROCEDIMENTOS

Art 5“ O pregão, na forma eletrônica, será reaíixado quando a disputa peJo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
A

§ 1“ O sistema de que trata o caput será dotado de recuraos de criptografia e de

auteníicaç^ que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.
§ 2“ Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no

mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacíonaüzação das modalidades de
transferência.<! voluntárias.

Art. 6*' A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de docmnentos de habilitação;
IV - aoenura oa sessáo pímiica e envio de lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

'‘íTfn*
~  u*uiwayo\>, a;

IX - homologação.

Art 7“ Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a administradío serão os de menor rsr?»rfí oo mítínr rfftsr-nntr. .-Hr,

Parágrafo único. Serão fixado.s critérios objetivos para definição do melhor preço
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art 8“ ü processo relativo ao pregão, na forma eietrôiuca, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de desf«sa;
m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registm de preços;

3
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RUBRICA

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

ll - bens e ^lyiços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
mercS'"^™^"^^ definidos pelo editai, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
ser

- bens e serviços especiais - bens que, por sua alia heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
IflClSO ii.j

IV - lances intermediários - lances iguais c „
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - - iH,re>iiuçao, rerbrma, taoncaçâo, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por exec

superiores ao menor já ofertado, porémou

ução direfa ou indireta;
j  ■ advidade ou conjunto de atividades destinadas  a obter determinada

utilidade
VI -

, intelectual ou material, de interesse da administração pública;
Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que

,  , V uo av-u«ipaauíuiicmu uc pronssionai engenfteiro habilitado nos
termos do disposto na Lei Federa! n“ 5.194. de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública
mediante especificações usuais de mercado; ’

Vm - termo de referência - que deverá conter:
a) os elementos on» omfín-!:

pwitt <3Muiumiductvâu üuüíxca, a parar
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto
com as seguintes informações: ^ ’

1. a^ definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas.iirelevantes ou desnecessárias,
cnmneticão 0»J ,« yefi1»>í»c*n d*'. que limitem ou frustrem a

2, o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma físico-fínanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
cl os deveras do contraíado e do
d) a relação dos documentos

econômico-fínanceira, se necessária;
verificação da qualificação técnica e

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de recistro
de preços; "

essenciais a

f) o prazo para execução do contrato: e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e claim
§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente tático e de natureza técnica,
§ 2“ Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esnecíficas dc

Mueieeumi, cienutka e tecmca, caso possam ser definidos nos tennos do disposto no
inciso II do caput, seião licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

2
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IV - autonzação de abertura da liciteçâo;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
VIU - parecer jurídico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habiliííição;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
O) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclíurecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a oabiiitaçâo;
h) a decisão sobre o saneamento tks erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;
XII - comprovantes das publicações:
aji do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

§ i‘ Á msiruçao do processo iicilatono podera ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que cs atos e os documentos de que traía este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
iwUrríiHivuíü, pâfâ aCCâSO ÍÍVíc.t/4

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

equipe de apoio e os licitantes que particif»irem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1® O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8 2® Caberá á aiiíoridade comueíente nromotora firiísir.Sfí

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

Ay.* í»0 A. A ..  1..iv*- /'.V
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